
Governo do Estado de So Paulo
Secretaria de Estado da Saüde

Coordenadoria de Gest5o de Contratos de Serviços de Sacide - Grupo de Gesto Ambulatorial

TERMO ADITIVO

Termo de Aditamento N° 03/2023

DECLARAcA0 DE INTERESSE E )IJSTIFICATIVA PARA ASSINATURA DE TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO DE GESTAO

Cláusula 9 - Da Alteracão Contratual

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

SPDM - ASSOCIAcAO PAULISTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA
OSS CONTRATADA

M EDICINA
_________________

OBJETO
_____

AMBULATORIO MEDICO DE ESPECIALIDADS DE TABOAO DA SERRA -

DO CONTRATO AME TABOAO DA SERRA

CONTRATO DE
_____

GESTAO 01/07/2020
F]RMADO EM

_____

_______________________________________________

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestâo referente ao repasse de
(x)

custeio para recomposicao orcamentaria.
Desconto de valor financeiro - Indicadores de Producâo - Item II do
Anexo Técnico II do Contrato de Gestão
Desconto de valor financeiro - Indicadores de Qualidade - Item III do

JUSTIFICATIVA
Anexo Tecnico II do Contrato de Gestão
Ajustes eventuais - Item 11.1.2 do Anexo Técnico I e II do Contrato de
Gestão

_______

Repasse para Programa Especial - Item 2 do Anexo Técnico I do
Contrato de Gestâo: Implementacão de Servico de Terapia Oncológica

____________________ ______

As partes acima identificadas declaram estar de pleno acordo corn a emissâo
de Termo de Aditamento em atendimento ao disposto no Contrato de Gestão,

DECLARAcA0 DE nos itens e cláusulas acima especificados.

INTERESSE
São Paulo, na data da assinatura digital.

PELA
DR. ELEUSES VIEIRA DE PAIVA

CONTRATANTE SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE



PELA OSS PROF. DR. RONALDO RAMOS LARANJEIRA
CONTRATADA DIRETOR PRESIDENTE - SPDM

t t t

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTAO N° 03/2023

Processo 2022 n°: SES -PRC-2021/52593
Processo SEI no 024.00050652/2023-11

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO EM 01/07/2020
ENTRE 0 ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMEDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE E A SPDM - AssoclAcAo
PAULISTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA,
QUALIFICADA COMO ORGANIzAçAo SOCIAL DE SAUDE, PARA
REGULAMENTAR 0 DESENVOLVIMENTO DAS AcöEs E SERVIOS DE
SAUDE NO AMBULATÔRIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE
TABOAO DA SERRA - AME TABOAO DA SERRA.

Pelo presente instrurnento, de urn lado o Estado de São Paulo, por

interrnédio da Secretaria de Estado da Saáde, corn sede nesta cidade a Av. Dr. Enéas de Carvalho
Aguiar, 188 - Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, neste ato representado pelo seu Secretário de Estado
da SaCide, Dr. Eleuses Vieira de Paiva, brasileiro, casado, medico, portador da Cédula de Identidade
RG no 5.943.754-6, CPF n° 353.542.676-68, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro

ado, SPDM - Associacão Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, qualificada como
Organização Social de SaCide, corn CNPJ/MF n° 61.699.567/0001-92, inscrito no CREMESP sob n°

903878, corn endereço a Rua Napoleão de Barros, 715 - Vila Clementino - CEP 04024-002 São
Paulo/SP, e corn estatuto devidamente registrados no Cartório Oficial de Registro de TItulos e

Docurnentos e Civil de Pessoa JurIdica - Comarca de São Paulo -SP sob o no 478.200 de 18/05/2022,
neste ato representado por seu Diretor Presidente, Prof. Dr. Ronaldo Rarnos Laranjeira, brasileiro,
medico, casado RG. fl.0 7.791.138-6, CPF n.° 042.038.438-39, doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que dispäe a Lel Complernentar n° 846, de 04 de junho de 1998, e

considerando a declaração de dispensa de licitação inserida nos autos do Processo n° SES-
PRC-2021/52593, fundamentada no § 1° do artigo 6°, da Lei Complernentar n° 846/98 e
alteraçâes posteriores, e ainda em conformidade corn os princIpios norteadores do Sistema Unico de
Sai'ide - SUS, estabelecidos nas Leis Federais n° 8.080/90 e no 8.142/90, corn fundamento na
Constituiçâo Federal, em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituição do Estado de São



Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE

ADITAMENTO conforme disposto na Cláusula Nona - Da Alteração Contratual referente ao
gerenciamento e execuço de atividades e serviços de saüde a serem desenvolvidos
AMBULATÔRIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE TABOAO DA SERRA - AME TABOAO DA

SERRA, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CLAUSULA PRIMEIRA

nfl flR1FTfl

O presente TERMO DE ADITAMENTO tern por objeto o repasse de recurso de custeio para
recomposiço orcamentària no AMBULATÔRIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE TABOAO DA SERRA
- AME TABOAO DA SERRA.

CLAUSULA SEGUNDA

DA ALTERAçAo DAS CLAUSU LAS CONTRATUAIS
0 presente Termo de Aditarnento altera a Clusula Sétirna - Dos Recursos Financeiros - Parãgrafo
Primeiro do Contrato de Gestâo, assinado em 01/07/2020, conforme redaçâo abaixo:

CLAUSULA SETIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
PARAGRAFO PRIMEIRO
Em virtude do acréscirno de recurso de custelo para recomposiçäo orçamentária, a
CONTRATANTE repassarã a CONTRATADA o valor de R$ 1.512.899,03 (Urn milhâo, quinhentos e
doze mu, oitocentos e noventa nove reais e três centavos) no mês de novembro do presente

exercIcio, de acordo corn o cronograma, que oneraré a rubrica 10 302 0930 4852 0000, no
item 33 50 85, cujo repasse dar-se-á na modalidade Contrato de Gestão, conforrne Instruçöes
do TCESP.

CUSTEZO
UGE: 090192

FuNcAo PROGRAMATICA: 10302 0930 4852 0000
NA TUREZA DA DESPESA CUSTEIO: 335085
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saüde - Lei 141/12

MES/CUSTEIO TA. 03/23

Novembro 1.512.899,03
TOTAL 1.512.899,03

CLAUSULA TERCEIRA
DO PRAZO DE VIGENCIA
0 presente Termo de Aditamento vigoraré a partir da assinatura do termo de aditamento ao Contrato
de Gestäo.

CLAUSULA QUARTA
DA RATIFICAçAO
Ficam mantidas todas as demais disposiçöes e clâusulas do CONTRATO DE GESTAO e, seus
respectivos Termos de Aditamento, não alterados por este instrumento.

CLAUSULA QUINTA
DA PUBLICAcAO
0 presente Termo de Aditamento seré publicado no Diãrio Oficial do Estado, no prazo méxirno de



20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

CLAUSULA SEXTA
DO FORO
Fica eleito 0 Foro da Capital, corn renCincia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para

dirimir quaisquer questöes oriundas deste contrato, que näo puderern ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinam a presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma,na presença das testemunhas abaixo.

Sâo Paulo, na data da assinatura digital.

DR. ELEUSES VIETRA DE PAIVA

SECRETARIO DE ESTADO DA SAUDE

PROF. DR. RONALDO RAMOS LARANJEIRA

DIRETOR PRESIDENTE - SPDM

Testemunhas:

1) Nome: Ana Estela Garcia Leandro

R.G.: 22937792-0

2)Nome: Vitor Sergio Kawabata
R.G.: 13.704.140-8

Documento assinado eletronicarnente par Ronatclo Ramos Laranjeira, Usuário Externo, em
ULI 29/11/2023, as 16:39, conforme horário oficial de Brasilia, corn fundamento no Decreto

ttut
Estadual n 67.641, de 10 de abril de 2023.

9 Documento assinado eletronicarnente par VITOR SERGIO KAWABATA, Usuário Externo, emSb 191 30/11/2023, as 09:13, conforrne horário oficial de Brasilia, corn fundamento no Decreto
Estadual n 67.641, de 10 de abril de 2023.

p Documento assinado eletronicarnente par Ana Estela Garcia Leandro, ASSESSOR TECNICO Ill,
em 30/11/2023, as 09:14, conforme horãrio oficial de Brasilia, corn fundamento no Decreto
Estadual n2 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicarnente par Eleuses Vieira De Paiva, SECRETARIO DE SAUDE,seo j91 em 30/11/2023, as 13:23, conforme horário oficial de Brasilia, corn a emprego de certificado
p digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, corn fundamento no Decreto Estadual n9 67.641,de

10 de abril de 2023.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site iL/sej.spgov.br
/j/controIador_externo.pjjp?acao=documento_conferir&id_gp_acesso_externo=O,
informando o código verificador 0013451989 e o código CRC 64E43F2A.


